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RESOLUÇÃO Nº 009/CMAS/2026. 
 

 

 

 

 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de Lages, reunido em Sessão 

Plenária Extraordinária realizada no dia 25 de março de 2026, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais que são conferidas a este Órgão pela Lei Complementar nº 413/2013; e 

 

CONSIDERANDO: 
 
1. Considerando a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização 

da Assistência Social; 

2. Considerando a Resolução do CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que institui a Política 

Nacional de Assistência Social; 

3. Considerando a Resolução do CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012, que aprova a Norma 

Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS; 

4. Considerando a Resolução do CNAS nº109/2009, que aprova a Tipificação Nacional de 

Serviços Socioassistenciais; 

5. Considerando o Decreto nº 7.788, de 15 de agosto de 2012, que regulamenta o Fundo 

Nacional de Assistência Social; 

6. Considerando a Portaria nº 113, de 10 de dezembro de 2015 do Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS, que regulamenta o cofinanciamento 

federal do SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e dá outras 

providências; 

7. Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social é instancia deliberativa do 

SUAS e tem dentre seus objetivos, exercer o controle social através de um processo 

democrático de acompanhamento da gestão através da aprovação de propostas, planos e 

execuções administrativo-financeiras; 

8. Considerando o Ofício nº 019/2026 – SMAS encaminhado pela Diretoria de Controle, Gestão 

de Fundos e de Pessoas da Secretaria Municipal de Assistência Social, para submissão à 
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apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social, a Prestação de Contas do 4º 

trimestre, do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS; 

9. Considerando o parecer das Comissões de Estudo, Justiça e Pesquisa, que realizou análise da 

documentação referente a prestação de contas do 4º trimestre de 2025 do Fundo Municipal 

de Assistência Social aprovando-a, contudo, solicitou documentação para conhecimento do 

CMAS, dos convênios realizados com as instituições de longa permanência no município e 

fora dele – ILPI e ILP, através do Ofício nº 030/CMAS/2026, enviado à Diretoria de Controle, 

Gestão de Fundos e de Pessoas; 

10. Considerando o Ofício nº 095/2026-SMAS da Secretaria Municipal de Assistência Social, que 

encaminha ao CMAS, as cópias dos Contratos, Termos de Colaboração, respectivos 

apostilamentos e aditivos vigentes, firmados pelo município com empresas e Instituições de 

Longa permanência (ILPs), sendo considerado suficiente para esclarecer os apontamentos 

realizado sobre o tema, por este Conselho. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR a Prestação de Contas do 4º trimestre de 2025, com o encerramento do exercício de 

2025, do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS de Lages SC. 

 

Art. 2º O Conselho Municipal de Assistência Social manifestou a necessidade de realizar 

acompanhamento mais próximo e sistemático dos contratos de maior valor, pagos pelo Fundo 

Municipal de Assistência Social - FMAS, especialmente aqueles relacionados a repasses de recursos para 

organizações, como instituições de longa permanência e similares, sendo que dessa forma, solicita-se ao 

setor responsável, que tais documentos sejam disponibilizados ao Conselho para análise contínua 

durante o exercício vigente. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Lages, 10 de abril de 2026. 

 

 

José Amarildo Farias 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
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